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-ão obrigatoriamente, antes da celebração do contrato, na modalidade de consórcio

externo, em regime de responsabilidade solidária.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do

prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade

económica, financeira e técnica mínima exigida

São admitidos a concurso os concorrentes possuidores do alvará, referido em

III.2.1.3), contendo as seguintes autorizações:

A 1.ª subcategoria (Estruturas e elementos de betão) da 1.ª categoria (Edifícios e

património construído), a qual tem de ser de classe que cubra o valor global da

proposta e integrar-se na categoria em que o tipo da obra se enquadra;

A 2.ª subcategoria (Estruturas metálicas) e a 4.ª subcategoria (Alvenarias, rebocos

e assentamento de cantarias) da 1.ª categoria (Edifícios e património construído). A

8.ª subcategoria (Calcetamentos) da 2.ª categoria (Vias de comunicação, obras de

urbanização e outras infra-estruturas). A 1.ª subcategoria (Instalações eléctricas de

utilização de baixa tensão) e a 10.ª subcategoria (Aquecimento, ventilação, ar con-

dicionado e refrigeração) da 4.ª categoria (Instalações eléctricas e mecânicas). A 1.ª

subcategoria (Demolições) e a 2.ª subcategoria (Movimentação de terras) da 5.ª ca-

tegoria (Outros trabalhos) na classe correspondente à parte dos trabalhos a que

respeitem, caso o concorrente não recorra à faculdade conferida no n.º 6.3 do pro-

grama de concurso.

Ou o certificado de inscrição em lista oficial de empreiteiros, previsto na alínea a)

do ponto III.2.1.3) e nos termos previstos no artigo 68.º do Decreto-Lei n.º 59/99,

de 2 de Março;

Avaliação da capacidade económica e financeira:

A fixação de critérios de avaliação da capacidade financeira e económica dos

concorrentes para execução da obra posta a concurso, na parte respeitante ao

equilíbrio financeiro, terá em conta os indicadores de liquidez geral e autono-

mia financeira com a definição e os valores de referência constantes da portaria

em vigor, publicada ao abrigo do n.º 5 do artigo 10.º do Decreto-Lei n.º 12/

2004, de 9 de Janeiro, não podendo ser excluído nenhum concorrente que apre-

sente, cumulativamente, os valores de referência previstos nessa portaria, relati-

vos ao último exercício, ou, em alternativa, a média aritmética simples dos três

últimos exercícios.

Avaliação da capacidade técnica:

Comprovação da execução de, pelo menos, uma obra de idêntica natureza e do mes-

mo tipo da obra posta a concurso, de valor não inferior a 50% daquela e acompa-

nhada de certificados de boa execução, passados pelo dono de obra;

Adequação do equipamento e a ferramenta especial a utilizar na obra, seja próprio,

alugado ou sob qualquer outra forma, às suas exigências técnicas;

Adequação dos técnicos e os serviços técnicos, estejam ou não integrados na em-

presa, a afectar à obra.

Caso se verifique que algum ou alguns dos concorrentes não possuem capacidade

económico-financeira e capacidade técnica para a execução da obra em causa, o mes-

mo ou os mesmos serão excluídos, não sendo consideradas as suas propostas na

fase seguinte, nos termos do n.º 3 do artigo 98.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de

Março.

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos

a) Documento comprovativo da regularização da situação contributiva para com a

segurança social portuguesa, emitido pelo Instituto da Segurança Social, I. P.;

b) Declaração comprovativa da situação tributária regularizada, emitida pelos servi-

ços de finanças do domicílio ou sede do contribuinte em Portugal, de acordo com

o previsto no artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 236/95, de 13 de Setembro.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos

exigidos

a) Documento emitido pelo Banco de Portugal, no mês a que o concurso tenha

sido aberto, no mês anterior ou posterior, que mencione as responsabilidades da

empresa no sistema financeiro;

b) Cópias dos originais das declarações anuais do modelo 22, para efeitos de IRC

ou IRS, consoante o caso, contendo o balanço e a demonstração de resultados dos

últimos três exercícios entregues para efeitos fiscais.

No caso de ainda não terem decorridos três exercícios, deverá o concorrente apre-

sentar a declaração de início de actividade, bem como o ou os exercícios já concluí-

dos até à presente data.

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos

a) Alvará emitido pelo IMOPPI ou certificado de inscrição em lista oficial de em-

preiteiros aprovados, emitido por uma das entidades indicadas no anexo I do pro-

grama de concurso, bem como pelos concorrentes nacionais dos Estados signatári-

os do Acordo sobre Contratos Públicos, da Organização Mundial do Comércio,

referidos no anexo II do programa de concurso;

b) Certificados de habilitações literárias e profissionais dos quadros da empresa e

dos responsáveis pela orientação da obra, designadamente o director técnico da

empreitada e do representante permanente do empreiteiro na obra;

c) Lista das obras executadas da mesma natureza da obra posta a concurso, acompa-

nhada de certificados de boa execução relativos às obras mais significativas. Os

certificados devem referir o montante, data de conclusão, prazo de execução e local

de execução das obras e ainda se as mesmas foram executadas de acordo com as re-

gras da arte e regularmente concluídas;

d) Declaração, assinada pelo representante legal da empresa, que mencione os téc-

nicos, serviços técnicos e encarregados, estejam ou não integrados na empresa, a

afectar à obra;

e) Declaração, assinada pelo representante legal da empresa, que mencione o equi-

pamento principal a utilizar na obra e, se for o caso, o equipamento de característi-

cas especiais, indicando, num ou noutro caso, se se trata de equipamento próprio,

alugado ou sob qualquer outra forma.

SECÇÃO IV: PROCESSOS

IV.1) TIPO DE PROCESSO

Concurso público ¢

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO

B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta   ¢

B2) Os critérios indicados no caderno de encargos ¢

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante

95/2007.

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

Data limite de obtenção 14 /08 /2007.

Custo: 1000 euros. Moeda: euro.

Condições e forma de pagamento:

Através de cheque ou numerário, remetido à ordem do tesoureiro da Câmara Muni-

cipal de Castelo Branco, ou remetido à cobrança. No caso de o processo ser reme-

tido à cobrança, será ainda acrescido do custo dos respectivos portes.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

20 /08 /2007
Hora: 17 horas e 30 minutos.

IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-

didos de participação

ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro

£ £ £ £ £ £ £ £ ¢ £ £ ————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

066  dias a contar da data fixada para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas

IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas

São autorizados a intervir no acto público do concurso os concorrentes e as pes-

soas por estes credenciadas, conforme n.º 5.2 do programa de concurso.

IV.3.7.2) Data, hora e local

Data 21 /08 /2007
Hora: 10 horas. Local: Salão Nobre da Câmara Municipal de Castelo Branco.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?

NÃO    ¢        SIM    £

VI.3) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PROJECTO/PROGRAMA

FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS?

NÃO    £        SIM    ¢
Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, bem como qualquer referência útil

Programa Operacional do Ambiente.

VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES

A Câmara Municipal de Castelo Branco reserva-se o direito de não adjudicar a

presente empreitada a nenhum dos concorrentes caso ocorra qualquer das situações

previstas no artigo 107.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março.

Os critérios de adjudicação referidos no ponto IV.2) constam do ponto 21 do pro-

grama de concurso.

O prazo de validade das propostas, referido no ponto IV.3.6), é de 66 dias a contar

da data do acto público do concurso, de acordo com o n.º 1 do artigo 104.º do

Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março.

O processo poderá ser consultado, sem obrigatoriedade de ser adquirido, na mora-

da indicada em I.1).

* Cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, da Comissão, publicado no Jornal Oficial da

União Europeia n.º L329, de 17 de Dezembro, para os contratos de valor igual ou superior ao

limiar europeu.

4 de Julho de 2007. — O Presidente da Câmara, Joaquim Morão.

2611029647

CÂMARA MUNICIPAL DE CELORICO DE BASTO

ANÚNCIO DE CONCURSO

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO

Designação oficial:

Município de Celorico de Basto.

Endereço postal:

Praça do Cardeal D. António Ribeiro.

Localidade:

Celorico de Basto.

Código postal:

4890-220.

País:

Portugal.
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Pontos de contacto:

Município de Celorico de Basto.

À atenção de:

Presidente do Município.

Telefone:

255320300.

Fax:

255321937.

Correio electrónico:

geral@cm-celoricobasto.pt

Endereços internet:

Endereço geral da entidade adjudicante:

www.cm-celoricobasto.pt

Mais informações podem ser obtidas no seguinte endereço:

Ver «pontos de contacto».

Caderno de encargos e documentos complementares (incluindo documentos para

diálogo concorrencial e para um Sistema de Aquisição Dinâmico) podem ser

obtidos no seguinte endereço:

Ver «pontos de contacto».

As propostas ou pedidos de participação devem ser enviados para o seguinte

endereço:

Ver «pontos de contacto».

I.2) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE E SUAS PRINCIPAIS ACTIVIDA-

DES

Autoridades regionais ou locais.

A entidade adjudicante está a contratar por conta de outras entidades adjudi-

cantes:

Não.

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONTRATO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.1) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante:

Prestação de serviços de recolha de RSU, fornecimento, colocação, lavagem e

manutenção de contentores, no concelho de Celorico de Basto.

II.1.2) Tipo de contrato e local da realização das obras, da entrega dos forne-

cimentos ou da prestação de serviços:

c) Serviços:

Categoria de serviços n.º 27.

Principal local de execução, de entrega ou da prestação dos serviços:

Os serviços são para ser realizados no concelho de Celorico de Basto.

Código NUTS: PT115.

II.1.3) O anúncio implica:

Um contrato público.

II.1.5) Breve descrição do contrato ou das aquisições:

O concurso tem como objecto a prestação de serviços de recolha de resíduos

sólidos urbanos, fornecimento, colocação, lavagem e manutenção de contento-

res no concelho de Celorico de Basto, durante um período de cinco anos, con-

forme consta das condições do caderno de encargos.

II.1.6) Classificação CPV (Vocabulário Comum para os Contratos Públicos):

Objecto principal.

Vocabulário principal: 90121110.

II.1.7) O contrato está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos

(ACP)?

Não.

II.1.8) Divisão em lotes:

Não.

II.1.9) São aceites variantes:

Não.

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONTRATO

II.2.1) Quantidade ou extensão total:

A proposta deverá ser elaborada de acordo com o modelo fornecido em anexo

ao programa de concurso. O preço da proposta, devidamente acompanhado pela

lista de preços unitários que lhe serviu de base, sendo o valor estimado de base

de concurso de 750 120,46 euros, com exclusão do IVA.

Valor estimado, sem IVA: 750 120,46.

Divisa: euro.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO PARA A SUA EXECUÇÃO

Período em meses: 60 (a contar da data de adjudicação).

SECÇÃO III: INFORMAÇÃO DE CARÁCTER JURÍDICO,

ECONÓMICO, FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONTRATO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas:

Será exigida uma caução de 5% do valor da adjudicação, na execução do con-

trato.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência

às disposições que as regulam:

O pagamento será assegurado através de verbas inscritas no orçamento do

município.

III.1.3) Forma jurídica que deve assumir o agrupamento de operadores econó-

micos adjudicatário:

É permitida a apresentação de propostas por um agrupamento de concorrentes,

o qual deve assumir a forma jurídica de consórcio quando lhe for adjudicado o

contrato.

III.1.4) Existem outras condições especiais a que está sujeita a execução do

contrato:

Não.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1) Situação pessoal dos operadores económicos, nomeadamente requisitos

em matéria de inscrição nos registos profissionais ou comerciais:

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requi-

sitos:

Deverão apresentar todos os documentos referidos no programa de concurso.

III.2.2) Capacidade económica e financeira:

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requisi-

tos:

Declarações bancárias adequadas ou prova de subscrição de um seguro de riscos

profissionais;

No caso de pessoas colectivas, documentos de prestação de contas dos três

últimos exercícios findos ou dos exercícios findos desde a constituição, caso

esta tenha ocorrido há menos de três anos;

No caso de pessoas singulares, declarações do IRS apresentadas nos três últi-

mos anos;

Declaração do concorrente na qual indique, em relação aos três últimos anos, o

volume global dos seus negócios e dos fornecimentos de bens ou serviços si-

milares às do objecto do presente procedimento.

III.2.3) Capacidade técnica:

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requi-

sitos:

Lista dos principais bens ou serviços fornecidos nos últimos três anos, respec-

tivos montantes, datas e destinatários, a comprovar por declaração destes ou,

na sua falta e tratando-se de destinatários particulares, por simples declaração

do concorrente;

O equipamento técnico utilizado pelo concorrente;

Indicação dos técnicos ou dos órgãos técnicos integrados ou não na empresa e,

mais especificamente, daqueles que têm a seu cargo o controlo de qualidade,

bem como das habilitações literárias e profissionais desses técnicos, especial-

mente dos afectos ao fornecimento dos bens ou serviços;

Indicação do pessoal efectivo médio anual do concorrente nos últimos três anos;

Descrição dos métodos adoptados pelo concorrente para garantia da qualidade e

dos meios de estudo e investigação que utiliza.

III.3) CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DOS CONTRATOS DE SERVIÇOS

III.3.1) A execução dos serviços está reservada a uma profissão específica:

Não.

III.3.2) As pessoas colectivas devem indicar os nomes e habilitações profissio-

nais do pessoal responsável pela execução do serviço:

Sim.

SECÇÃO IV: PROCESSO

IV.1) TIPO DE PROCESSO

IV.1.1) Tipo de processo:

Concurso público.

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO

IV.2.1) Critérios de adjudicação:

Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta:

Os critérios enunciados a seguir:

Critério: qualidade técnica da proposta — ponderação: 50;

Critério: preço da proposta — ponderação: 50.

IV.2.2) Proceder-se-á a leilão electrónico:

Não.

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.2) Publicações anteriores referentes ao mesmo projecto:

Não.

IV.3.3) Condições para obtenção do caderno de encargos e dos documentos

complementares ou memória descritiva:

Prazo para a recepção de pedidos de documentos ou para aceder aos documen-

tos:

Data: 24/08/2007.

Hora: 13:00.

Documentos a título oneroso:

Sim.

Indicar preço: 33,46.

Divisa: euro.

Condições e modo de pagamento:

A pagar em dinheiro ou por cheque passado a favor do tesoureiro da CMCB,

acrescido de portes de correio, em caso de envio por esta via.

IV.3.4) Prazos de recepção das propostas ou dos pedidos de participação:

Data: 27/08/2007.

Hora: 17:00.

IV.3.6) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pedi-

dos de participação:

PT.

IV.3.7) Período mínimo durante o qual o concorrente é obrigado a manter a

sua proposta:

Período em dias: 90 (a contar da data limite para recepção das propostas).

IV.3.8) Condições de abertura das propostas:

Data: 28/08/2007.

Hora: 10:30.

Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas:

Sim.

Podem intervir as pessoas devidamente credenciadas pelos concorrentes para

esse efeito.
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SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VI.1) TRATA-SE DE UM CONTRATO DE CARÁCTER PERIÓDICO

Não.

VI.2) CONTRATO RELACIONADO COM UM PROJECTO E/OU PROGRAMA

FINANCIADO POR FUNDOS COMUNITÁRIOS

Não.

VI.3) OUTRAS INFORMAÇÕES

O processo de concurso para a prestação de serviços «Recolha de RSU, forne-

cimento, colocação, lavagem e manutenção de contentores, no concelho de

Celorico de Basto», encontra-se patente no município de Celorico de Basto,

onde pode ser examinado, durante as horas de expediente, desde a data do

respectivo anúncio até ao dia e hora do acto público.

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO: 05/07/2007.

5 de Julho de 2007. — O Presidente da Câmara, Albertino Teixeira

da Mota e Silva.

2611029775

CÂMARA MUNICIPAL DE MONCHIQUE

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras £

Fornecimentos ¢

Serviços £

O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    ¢         SIM    £

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de

Município de Monchique Divisão de Planeamento

e Desenvolvimento Local

Endereço Código postal

Travessa da Portela, 2 8550-470

Localidade/Cidade País

Monchique Portugal

Telefone Fax

282910200; 282910211 282910299

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

div.pdl@cm-monchique.pt www.cm-monchique.pt

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDI-

DOS DE PARTICIPAÇÃO

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE

Governo central £ Instituição Europeia £

Autoridade regional/local ¢ Organismo de direito público £ Outro £

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.2) Tipo de contrato de fornecimentos

Compra ¢ Locação £ Locação financeira £ Locação-venda £

Combinação dos anteriores £

II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro?

NÃO    ¢         SIM    £

II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante

Prestação de serviço para a aquisição e montagem de material de hotelaria para

equipar a Cantina Escolar de São Pedro — Monchique.

II.1.6) Descrição/objecto do concurso

O presente concurso tem por objectivo dotar a Cantina Escolar, localizada no Cen-

tro Escolar de São Pedro, do equipamento de hotelaria essencial ao seu funciona-

mento, equipamento que, de uma forma geral, poderá ser agrupado da seguinte for-

ma: electrodomésticos e eliminadores de insectos; bancadas, mesas de apoio e

lavatórios; mobiliário do economato; linha de self-service; material para confecção

e serviço de refeições.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-

tação de serviços

Cerro de São Pedro — Monchique.

Código NUTS

II.1.8) Nomenclatura

II.1.8.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) *

Vocabulário principal Vocabulário complementar

Objecto 29.84.22.00-5 \\\\-\\\\\-\\\\\-\
principal

II.1.9) Divisão em lotes

NÃO   ¢        SIM    £

Indicar se se podem apresentar propostas para:

um lote £ vários lotes £ todos os lotes £

II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?

NÃO   ¢        SIM   £

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONCURSO

II.2.1) Quantidade ou extensão total

A proposta é feita para a totalidade da prestação do fornecimento e montagem.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Prazo em dias 045  a partir da decisão de adjudicação (para fornecimentos e

serviços)

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,

FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas

A caução a prestar pelo concorrente preferido, para garantia do contrato a celebrar,

é de 5% do valor total do contrato.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência

às disposições que as regulam

O pagamento será efectuado 30 dias após a entrega e montagem do equipamento

objecto do concurso.

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de

fornecedores ou de prestadores de serviços

Ao concurso poderão apresentar-se empresas ou grupos de empresas que declarem

a intenção de se constituírem juridicamente numa entidade ou em consórcio exter-

no, em regime de responsabilidade solidária, perante o dono da obra pela manuten-

ção da sua proposta com as legais consequências tendo em vista a celebração do

contrato, de acordo com o artigo 32.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos

a) Para comprovação negativa das situações de impedimento estabelecidos no n.º 1

do artigo 33.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, os concorrentes devem

apresentar declaração emitida conforme modelo constante do anexo I do diploma

referido.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos

exigidos

a) Declarações bancárias adequadas ou prova da subscrição de um seguro de risco

profissional;

b) No caso de pessoa colectiva, documentos de prestação de contas dos três últi-

mos exercícios findos ou dos exercícios findos desde a constituição, caso esta te-

nha ocorrido há menos de três anos;

c) No caso de pessoas singulares, declaração do IRS apresentado nos últimos três

anos;

d) Declaração do concorrente na qual indique, em relação aos três últimos anos, o

volume global dos seus negócios e dos fornecimentos de bens ou serviços objecto

do procedimento.

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos

a) Lista dos principais bens ou serviços fornecidos nos últimos três anos, respec-

tivos montantes, datas e destinatários, a comprovar por declaração destes ou, na

sua falta e tratando-se de destinatários particulares, por simples declaração do con-

corrente;

b) Descrição do equipamento técnico utilizado pelo concorrente;

c) Indicação dos técnicos integrados ou não na empresa e, mais especificamente,

daqueles que têm a seu cargo o controlo de qualidade, bem como das habilitações

literárias e profissionais desses técnicos, especialmente dos afectos ao fornecimento

dos bens ou serviços;

d) Indicação do pessoal efectivo médio anual do concorrente nos últimos três

anos;

e) Descrição dos métodos adoptados pelo concorrente para garantia da qualidade e

dos meios de estudo e investigação que utiliza.

SECÇÃO IV: PROCESSOS

IV.1) TIPO DE PROCESSO

Concurso público ¢

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO

B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta   ¢
B1) Os critérios a seguir indicados

1) Assistência técnica — 55%;




